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Srinula: Concede o titulo de
ctoRoÃo HoNoRÁnro do
MunicÍpio de
Oeste/PR ao
INACIO STMON,
providências.

Santa Maria do
professor RENO

e dá outras

A Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná,
aprovou, e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte;

I,EI

Art. 1o Eica Concedido o título de CIDADÃO HONORÁRIO do
municipio de Santa Maria do Oeste,/PR ao PROEESSOR RENO fNACIO
SIMON, devido sua dedicação por mais de 30 (trinta) anosr no
processo educacional dos alunos de Santa Maria do Oeste,
deixando uma obra bela e grandiosa que marcará sua trajetória
nesses anos de dedicação como professor de Santa Maria do
Oeste.

Art. 2o - O tltulo ora outorgado será entregue em sessão
solene do Legislativo Municipal em data a ser designada por
seu Presidente e o Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo Único - A entrega do tltulo deverá ser realizada até
t20 (cento e vinte) dias após a sanção da presente Lei.

Art. 3o. Esta Lei entra em
revogadas as disposições em

Santa Maria do oeste PR, 77

vigor na data de sua publicaçâo,
contrário.
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Os Vereadores MARCIO STOSKI, JOSE
VALDIVINO GOMES, ARLETE LATZUK PENNA C JOÃO ALEX DAM]ÃO,
usando de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei, apresentam à
judiciosa apreciação da Colenda Câmara de Vereadores de SANTA MARIA DO
OESTE-PR, o seguinte:

PROJETO DE LEr 003/2017 (LEGISLATIVO)

Súmula: Concede o título de CIDADÃO UO]TIORARIO

do Município de Santa Maria do Oeste/PR ao professor
RENO INACIO SIMON, e dá outras providências.

Art. 1o - Fica Concedido o título de CIDADÃO HOtIORARIO do município de

Santa Maria do Oeste/PR ao PROFESSOR RENO INACIO SIMON, devido sua

dedicação por mais de 30 (trinta) anos, no processo educacional dos alunos de

Santa Maria do Oeste, deixando uma obra bela e grandiosa que marcará sua

trajetoria nesses anos de dedicação como professor de Santa Maria do Oeste.

Art. 20 - O título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo

Municipal em data a ser designada por seu Presidente e o Chefe do Executivo

Municipal.

Parágrafo Único - A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e

vinte) dias após a sanção da presente Lei.
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disposições em contrário.
Lei entra em vigor na data de sua

Santa Maria do oeste PR, 05 de junho de 2017.
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JUSTIFICATIVA

O presente pleito justifica-se pelo reconhecimento dos

trabalhos desenvolvidos pelo professor RENO INACIO SIMON, nascido em 07

de setembro de 1951 portador de cédula de identidade sob no4.522.904-1/PR e

Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o no146.019.150-15, residente e

domiciliado neste Município de Santa Maria do Oeste-PR, casado com Julieta

Cartelli, filho de Armildo Simon e Erna Simon, natural de Campo Novo/RS, veio

para Santa Maria do Oeste, aqui exerceu seu oficio, de ensinar, lecionou por

mais de 30(trinta) anos na educação pública, foi vice-diretor por vários

mandatos no Colégio Estadual José de Anchieta.

Ressalta-se ainda que sua dedicação não ficou

restrita aos limites de sua profissão de professor, pois sempre contribuiu para o

bem estar da coletividade santamariense, sempre atento as dificuldades dos

alunos, foi mais que um professor, foi um verdadeiro educador em nosso

município, tornando-se assim, importante peça da história e progresso de

Santa Maria do Oeste PR, razão pela qual reúne motivos para ser agraciado

com o Título de Cidadão Honorário deste Município.

Santa Maria do oeste PR, 05 de junho de 2017.
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coMrssÃo or JUsrrçA E REDAçÃo

PARECER REFERENTE O PROJETO LEr N" 00312017 DE AUTORTA DO

LEGISLATIVO MUNICIPAL. SÚTUUU: CONCEDE O TíTULO DE CIDADÃO

HONORÁRIO DO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Após analisar criteriosamente o Projeto de Lei sob n.

003/2017, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionalídade,

não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por

isso, recomendamos sua livre tramitação por esta Casa de Leis.

Sendo assim, é o parecer desta Comissão de Justiça e

Redação.

Sala das Comissões, 19 de junho de 2O!7.

'í'
s Ferreiraelo Machado

Presidente


